


“Os eruditos são aqueles que 
leram coisas nos livros, mas 
os pensadores, os gênios, os 
fachos de luz e promotores da 
espécie humana são aqueles 
que as leram diretamente no 
livro do mundo”.  

Shopenhauer
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Os gargalos do sistema 
penitenciário do Acre

O cuidado que se 
deve ter com 
os encarcera-

dos é de ordem ética e 
religiosa. São Paulo, em 
Carta aos Hebreus, nos 
exorta: “Lembrai-vos 
dos prisioneiros, como 
se vós fôsseis prisionei-
ros com eles, e dos que 
são maltratados, pois 
também vós tendes um 
corpo” (Capítulo 13, 3). 
Winston Churchill afir-
mou que os métodos 
penais usados por uma 
sociedade são o índice 
e medida do seu grau 
de civilidade. O grande 
romancista russo, au-
tor de Crime e Castigo, 
Dostoievski, asseverou: 
“os standards de civi-
lização de uma nação 
podem ser aferidos 
quando abrimos as por-
tas das suas prisões”. 
Falava de sua própria 
experiência, porque 
esteve na prisão do im-
pério russo, prisão que 
o inspirou a escrever o 

clássico “Recordações 
da Casa dos Mortos”. 
Sob essa benéfica in-
fluência do Livro dos 
livros e de homens que 
ainda hoje são guias da 
humanidade, é que nos 
animamos em discutir 
o nosso próprio sistema 
penitenciário, lançando 
luzes aos fatos e apon-
tando soluções.   

O Brasil tem hoje  
uma alarmante quanti-
dade de presos. Já são 
420 mil pessoas en-
carceradas. Segundo a 
folha de São Paulo, edi-
ção de 25 de dezembro 
de 2007, p. C1, 120 mil 
presos ainda não foram 
definitivamente con-
denados. Presos pro-
visórios, portanto. Nas 
cadeias públicas se en-
tulham 60 mil detentos, 
também ainda não de-
finitivamente condena-
dos.  Como conclusão 
lógica, 40% dos acu-
sados do Brasil ainda 
aguardam julgamento 

definitivo. O Estado do 
Acre, apesar de ter ape-
nas 600 mil habitantes, 
em seu sistema peni-
tenciário, já acomoda 
mais de 2.500 pesso-
as. No nosso caso es-
pecífico, o percentual 
de presos provisórios é 
maior do que a média 
brasileira. Chegamos 
a quase cinqüenta por 
cento. E porque temos 
esse absurdo de pre-
sos provisórios? Eis o 
primeiro gargalo, res-
ponsável por quase cin-
qüenta por cento dos 
que estão no sistema 
penitenciário.   

É princípio consti-
tucional encartado no 
capítulo dos direitos e 
deveres individuais e 
coletivos, do título dos 
direitos e garantias in-
dividuais, que ninguém 
será levado à prisão ou 
nela mantido quando a 
lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem 
fiança. A Lei infraconsti-

tucional, no caso o Có-
digo de Processo Penal, 
como regra recepciona-
da pela Constituição, 
impõe ao juiz que as 
prisões em flagrante só 
podem ser mantidas se 
existirem pressupostos 
da prisão preventiva.  
Mesmo assim, apesar 
da clareza solar das 
regras constitucional e 
legal, as pessoas, pelos 
casos mais banais, são 
mantidas na prisão. A 
cultura brasileira de 
ver na prisão celular a 
única forma de punição 
é muito forte, ao ponto 
de um Ministro Estado 
da Justiça  - Francisco 
Campos -, dizer que: 
“Governar é prender”. A 
cultura acreana, nesse 
particular, é caudatária 
da nacional. Há no Acre 
uma enorme quantida-
de de pessoas presas 
provisórias que pode-
riam estar responden-
do a seus processos 
em liberdade. A deci-

Florindo Poersch 
Presidente da OAB-AC
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são de prender ou man-
ter preso, é ato mais de 
vontade, por influência 
cultural,  do que legal 
ou constitucional.      

O Sistema Peniten-
ciário, como estatuído 
na Lei de Execuções 
Penais, compreende 
uma penitenciária para 
os presos que cum-
prem pena em regime 
fechado, uma colônia 
agrícola ou industrial 
para os que cumprem 
pena em regime semi-
aberto, uma casa do 

albergado para os que 
cumprem pena em regi-
me aberto, um hospital 
de custódia e tratamen-
to psiquiátrico destina-
do aos inimputáveis e 
semi-imutáveis e a ca-
deia pública, destinada 
aos presos provisórios.  
O sistema penitenciá-
rio acreano ainda não 
dispõe da casa do al-
bergado nem da casa 
de custódia. É o segun-
do gargalo. José G. V. 
Taborda, em seu livro 

“Psiquiatria Forense”, 
afirma que os prisionei-
ros são uma população 
com incidência elevada 
de transtornos mentais 
– da personalidade e 
por abuso de álcool e 
drogas – dado a estres-
ses físicos e emocionais 
graves. Indica que 10% 
da população carcerá-
ria é portadora desses 
transtornos, sem se 
falar nos riscos de sui-
cídio que é bem mais 
elevado do que dentro 
da população em geral. 
A casa de custódia no 
Estado do Acre esvazia-
ria o sistema em, pelo 
menos, 250 detentos, 
dando-lhes direito de 
acesso à saúde mental 
e dignidade. 

A globalização pro-
vocou grandes deslo-
camentos de pessoas 
entre vários países do 
mundo, e consequente-
mente aumento da inci-
dência de criminalidade 
praticada por estrangei-
ros.  O fenômeno não 
escapou à disciplina 
das Nações Unidas. O 
Ministério da Justiça do 
Brasil, em 2004, editou 
um manual de “Transfe-
rência de Pessoas Con-
denadas”, onde registra 
a importância do meca-
nismo legal: “O institu-
to de transferência de 
pessoas condenadas 

para cumprimento de 
pena em estabeleci-
mentos prisionais em 
seus países de origem 
tem cunho essencial-
mente humanitário, 
pois visa à proximidade 
da família e de seu am-
biente social e cultural, 
o que vem a ser impor-
tante apoio psicológico 
e emocional facilitando 
sua reabilitação após o 
cumprimento da pena”. 
O Acre já tem mais de 
80 presos estrangeiros. 
Na sua maioria esma-
gadora oriundos dos 
dois países vizinhos 
(Peru/Bolívia), com os 
quais o Brasil está em 
intenso processo de 
integração. O Brasil 
mantém tratados de 
transferência de presos 
com esses países.  Im-
põem-se a necessidade 
urgente de execução 
dos tratados. 

Por derradeiro, cons-
tata-se como gargalo do 
Sistema Penitenciário 
acreano, a deficiência 
na assistência judiciária 
aos acusados de uma 
maneira geral, e, em 
particular, aos próprios 
encarcerados. O advo-
gado tem papel nobi-
líssimo reservado pela 
Constituição Federal. É 
indispensável à admi-
nistração da justiça. No 
seu ministério privado – 

diz o Estatuto da Ordem 
– presta serviço público 
e exerce função social. 
Porém, no Estado do 
Acre, os advogados cri-
minais, nos últimos 30 
(trinta) anos, não tive-
ram o incentivo neces-
sário da Ordem dos Ad-
vogados, à reciclagem 
profissional.  Façamos 
autocrítica.  Os jovens 
não se preparavam 
para o exercício dessa 
bela profissão. Eis por-
que, muitos acusados, 
recebem deficiente de-
fesa em primeiro grau 
e quase nenhuma no 
segundo grau. Só agora 
o Governo decidiu re-
estruturar a Defensoria 
Pública. A nova Ordem 
dos Advogados e a nova 
Defensoria Pública po-
dem melhorar este es-
tado de coisas, prestan-
do melhores serviços à 
sociedade acreana. 

Assim, no seu com-
promisso com a segu-
rança pública do Esta-
do do Acre,  em agosto 
do ano em curso, quer 
a nova Ordem dos Ad-
vogados realizar um 
grande Seminário para 
discutir os aludidos gar-
galos, convocando a so-
ciedade para tal, no es-
copo de solucionar os 
problemas que ora sus-
cita, contribuindo  para 
a pacificação social. 

Por derradeiro, consta-
ta-se como gargalo do 
Sistema Penitenciário 
acreano, a deficiência 

na assistência judiciária 
aos acusados de uma 

maneira geral, e, em 
particular, aos próprios 

encarcerados. 
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Valdir Perazzo 
Defensor Público

Volto a discutir os 
problemas do 
sistema peniten-

ciário do Acre porque 
constato a atual gravi-
dade porque passa no 
momento, e vislumbro 
maiores dificuldades 
para frente. A ques-
tão do preso não é de 
somenos importância 

como alguns pensam. 
O livro dos livros diz 
que Deus se preocupa 
com os encarcerados: 
“Iavhweh se inclinou do 
seu alto santuário, e do 
céu contemplou a terra, 
para ouvir o gemido dos 
prisioneiros e libertar os 

condenados à morte”. 
Nas minhas atuações 
junto à Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Jus-
tiça, em reiteradas sus-
tentações orais, tenho 
alertado os operadores 
do direito naquele Egré-
gio Colegiado sobre 
a atual conjuntura do 
Sistema Penitenciário 
local que dar sinais de 
esgarçamento e poderá 
soçobrar no futuro. 

Alguns dados esta-
tísticos fazem acender 
o sinal intermitente de 
advertência. Em 1999, 
quando Jorge Viana 
assumiu o Governo do 
Estado do Acre, havia 
525 presos. Oito anos 
depois, já temos no 
sistema penal acreano 
quase dois mil deten-
tos. Não tenho o núme-
ro preciso, porém é algo 
em tomo disso. A popu-
lação do Acre gira em 
tomo de seiscentos mil 
habitantes. Artur de Bri-
to Gueiros Souza, pro-

fessor de Direito Penal 
da Faculdade de Direito 
da Universidade do Es-
tado do Rio de Janeiro, 
em sua tese de Douto-
rado intitulada “Presos 
Estrangeiros no Brasil 
~ Aspectos Jurídicos e 
Criminológicos” extraiu 
de pesquisa realizada 
em 2004 a informação 
de que o Brasil tem, em 
média, cento e oitenta 
presos para cada cem 
mil habitantes. O Acre 
tem o dobro de presos 
da média nacional. 
Mais ou menos. 

Do livro citado ex-
traio outros dados pre-
ocupantes. Em 2004 
o Acre tinha onze pre-
sos extra-comunitários 
custodiados na capital. 
Mesmo com esse pe-
queno número de pre-
sos estrangeiros estava 
acima de vários outros 
Estados. Esse grupo 
era superior aos que se 
encontravam detidos 
nos Estados de Minas 

Atuais e Futuros Problemas 
Penitenciários do Acre

Tenho alertado os 
operadores do di-

reito naquele Egré-
gio Colegiado sobre 

a atual conjuntura 
do Sistema Peni-

tenciário local que 
dar sinais de esgar-

çamento e poderá 
soçobrar no futuro.
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Gerais, Roraima, Ma-
ranhão, Espírito Santo, 
Goiás, Piauí e Alagoas. 
Três anos depois já es-
tamos com cinqüenta 
e oito presos estrangei-
ros, assim distribuídos 
territorialmente: qua-
renta oito em Rio Bran-
co, dois em Sena Madu-
reira e oito em Cruzeiro 
do Sul. O número ainda 
é pequeno? É. Porém, 
já significa um aumen-
to de quase seiscentos 
por cento em apenas 
três anos. Esse número 
pode aumentar ainda 
em maiores propor-
ções? Pode. Haja vista 
que estamos em rápido 
processo de integração 
física com os dois pa-
íses que têm no Brasil 
o maior número de pre-
sos: Bolívia e Peru. Com 
ambos temos extensas 
fronteiras e a estrada 
que nós integrará, por 
ela transitará bens, ser-
viços e pessoas. 

Portanto, é chegada 
a hora de discutirmos 
esses problemas atual-
mente existentes e os 
que advirão, sob pena 
de sermos atropelados 
pelos fatos. Está certo 
o poeta: “Quem sabe 
faz a hora”. Impõem-se 
a necessidade de um 
diálogo de instituições 
e pessoas imbuídas do 
propósito de pensar o 

Acre e o seu bem estar. 
O lema de Ralph Waldo 
Emerson (A Conduta 
para a Vida), a nós se 
aplica: “Viver, deixar 
viver e ajudar a viver”. 
Na penúltima sessão 
da Câmara Criminal 
advoguei a tese proce-
dente de que o sistema 
penitenciário do Acre 
pode se esvaziar dos 
problemas da presen-
ça dos estrangeiros 
e a eles fazer o bem, 
transferindo-os para 
seus países de origem, 
onde possam cumprir 
suas penas - conforme 
recomendação da ONU 
- junto a seus parentes 
e amigos. 

Como Presidente 
da Comissão de Rela-
ções Internacionais da 
OAB, apoiado pelo Dr. 
Florindo Poersch tenho 
suscitado o debate. A 
sociedade se mobiliza 
e discute. Através do 
“Portal da Segurança” 
tomei conhecimento 
de que várias autorida-
des,  dentre elas o De-
sembargador Samuel 
Evangelista e o deputa-
do Fernando MeIo, inte-
ragem para buscarem 
soluções. 
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Antonio Monteiro Neto 
Secretário de Estado de Segurança Pública

O 1º seminário 
Estadual dos 
Sistemas Judi-

ciário Penal e Peniten-
ciário do Acre, realizado 
sob o auspício da Or-
dem dos Advogados do 
Brasil Seccional Acre, 
se constitui num mar-
co importante no novo 
desenho da Segurança 

Pública do estado.
O Programa Nacio-

nal de Segurança Pú-
blica com Cidadania 
– PRONASCI, o qual in-
tegra o estado do Acre, 
tem como objetivo atuar 
nas raízes da criminali-
dade, desenvolvendo 
uma ação primordial-
mente preventiva com 
base na articulação 
das ações desenvolvi-
das pelos órgãos que 
compõem a segurança 
pública, a justiça crimi-
nal e a administração 
penitenciária aliada 
com os demais órgãos 
de inclusão social: saú-

de, educação, cultura, 
esporte, assistência 
social, trabalho e ge-
ração de renda dentre 
outros.

O novo modelo de 
combate à criminalida-
de tem o diálogo como 
uma ferramenta neces-
sária e eficaz na con-
jugação dos esforços 
empreendidos pelos 
atores sociais implican-
do na efetiva aproxima-
ção e a participação 
de toda a sociedade 
nesse novo desafio da 
construção social da 
Segurança Pública com 
Cidadania.

A atual proposta de 
Segurança Pública Es-

Um novo modelo de 
combate a criminalidade

O novo modelo de 
combate à crimina-
lidade tem o diálo-

go como uma ferra-
menta necessária 
e eficaz na conju-
gação dos esfor-

ços empreendidos 
pelos atores sociais 

implicando na efe-
tiva aproximação e 

a participação de 
toda a sociedade 

nesse novo desafio 
da construção so-
cial da Segurança 
Pública com Cida-

dania.

tadual visa realizar uma 
intervenção preventiva 
estratégia para integrar 
políticas públicas da 
segurança, do sistema 
penal, dos diversos 
órgãos de ação social 
e desenvolvimento co-
munitário numa com-
posição com as redes 
sociais que, em médio 
e longo prazo, resulta-
rá na redução nos nú-
meros da Segurança 
Pública no estado do 
Acre, aumentando a 
segurança das comu-
nidades acreanas pela 
transformação dos ter-
ritórios de descoesão 
social em territórios de 
paz.
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A responsab i l i -
dade pelo fun-
cionamento do 

Sistema de Justiça Cri-
minal não pode ser de 
atribuição exclusiva do 
Poder Judiciário. 

Impende a conju-
gação de esforços das 
atividades dos órgãos 
envolvidos no Sistema 
de Justiça Criminal com 
a prevenção, o com-
bate à criminalidade e 
o aperfeiçoamento do 
sistema prisional, tanto 
pelo Poder Judiciário 
quanto pelas polícias 
militar e civil (vinculadas 
à Secretaria de Estado 
de Segurança Pública), 
Ministério Público, OAB, 
Defensoria Pública e, a 
Secretaria de Justiça, 
com a inclusão do Ins-
tituto de Administração 
Penitenciária – IAPEN 
como autarquia em sua 
estrutura organizacio-
nal.

Neste aspecto, 
atendendo ao prima-

do constitucional dos 
sistemas e micro-siste-
mas, necessário des-
mistificar a suposta res-
ponsabilidade exclusiva 
do Poder Judiciário pela 
impunidade. 

No Poder Judiciário 
do Acre, até a Correi-
ção Geral Ordinária de 
2007, inexistiam dados 
consolidados acerca 
das especificidades dos 
processos criminais em 
curso nos 22 municí-
pios abrangidos pelas 
Comarcas instaladas: 
Rio Branco, Cruzeiro 
do Sul, Sena Madurei-
ra, Brasiléia, Plácido 
de Castro, Xapuri, Epi-
taciolândia, Senador 
Guiomard, Acrelândia, 
Bujari, Capixaba, Feijó, 
Tarauacá, Manuel Ur-
bano e Mâncio Lima. 

Ademais, a consi-
derar a precariedade 
dos dados então exis-
tentes ante a reduzida 
informatização das Co-
marcas, delas, apenas 

7 (sete) contempladas 
pelo Sistema de Auto-
mação Judiciária – SAJ.

Daí porque, os da-
dos extraídos da movi-
mentação dos proces-
sos criminais, em sua 
maioria, resultaram 
coligidos ao tempo da 
Correição Geral Ordiná-
ria de 2007.

No período (2007), 
no Acre, tramitaram 
18.113 processos crimi-
nais na Justiça Comum, 
e 4.737 nos Juizados 
Especiais Criminais.

Rio Branco, com a 
população de 288.614 
habitantes (conforme 
censo de 2007) possuía 
12.983 processos cri-
minais em curso, assim 
distribuídos: 11.281 
da Justiça Comum, e 
1.702 dos Juizados Es-
peciais.

Constatou-se, tam-
bém, a maior incidência 
de feitos em andamen-
to relacionada a crimes 
contra o patrimônio: 

furto 9,5%; roubo e 
extorsão 6,2%; crimes 
contra a vida: homicí-
dio 5,6%; lesão corpo-
ral 4,7%; e, tentativa de 
homicídio 3,8%; crimes 
contra os costumes: es-
tupro 3,6%; crimes de 
tráfico de drogas: 3,3%

Em 2008, até junho, 
conforme dados extraí-
dos do SAJ-5, relativos 
a 7 (sete) Comarcas 
(Rio Branco, Brasiléia, 
Epitaciolândia, Xapu-
ri, Plácido de Castro, 
Acrelândia e Capixaba), 
tem-se informações 
parciais que serão inte-
gralizados somente ao 
término da Correição 
Geral de 2008, com iní-
cio em 28.07.2008.

Portanto, em ju-
nho/2008, no Acre, 
18.455 processos 
criminais tramitavam 
na Justiça Comum, e 
4.582 nos Juizados Es-
peciais Criminais.

Constatou-se, tam-
bém, que até junho de 

Desembargadora Eva Evangelista
Corregedora Geral da Justiça do Estado do Acre

O Sistema de Justiça Criminal do Estado do 
Acre – Uma Nova Política em Construção
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2008, os casos novos 
(criminais) nas 7 (sete) 
Comarcas integradas 
pelo Sistema de Auto-
mação da Justiça atin-
giu o patamar de 4.565 
feitos, destes a maior 
incidência relacionada 
a crimes contra a vida: 
lesões corporais 8% e 
homicídios 1,5%; cri-
mes contra o patrimô-
nio: furto 5,7%; e rou-
bos e extorsão 4,8%; 
crimes de tráfico de 
drogas 5,3%; e, crimes 
contra os costumes: es-
tupro 0,7%. 

A assinalar que o 
aumento no número de 
casos de lesões corpo-
rais também decorre 
da aplicação da Lei Ma-
ria da Penha com 203 
processos, ou 4,4% em 
relação ao quantitativo 
de feitos no período.

Em conseqüência, 
a população carcerária 
do Estado do Acre, em 
maio/2008, alcançou 
um total de 2.760 pre-
sos, distribuídos nas se-
guintes unidades prisio-
nais: Rio Branco: 2.133 
(provisórios – 1.067 e 
condenados – 1.066); 
Sena Madureira: 157 
(provisórios – 61 e con-
denados – 96); Taraua-
cá: 131 (provisórios 
– 78 e condenados – 
53); e, Cruzeiro do Sul: 
339 (provisórios – 140 

e condenados – 199).
Ademais, confor-

me dados do Conselho 
Nacional de Justiça, no 
Acre, o percentual de 
presos provisórios gira 
em torno de 48,77%, 
fator decorrente de 
causas diversas, es-
pecialmente do redu-
zido número de Juízes 
de Direito, haja vista a 
evasão dos egressos 
na carreira para a ma-
gistratura ou outros 
cargos da área do Di-
reito de outros estados, 
acredita-se, à falta de 
adaptação dos bacha-
réis em direito às pe-
culiaridades da região 
amazônica. 

Portanto, ante tal 
quadro, volta-se a ad-
ministração do Tribunal 
de Justiça em encontrar 
caminhos para a efeti-
vidade e eficiência da 
prestação jurisdicional 
reconhecendo a impor-
tância fundamental dos 
órgãos e instituições 
que integram o sistema 
de justiça criminal, com 
a participação de to-
dos os representantes 
dos órgãos envolvidos, 
conforme reunião ocor-
rida em 11 de julho de 
2008, no Espaço Cultu-
ral do Fórum Barão do 
Rio Branco.

Com efeito, a oca-
sião representou um 

marco para conhecer 
o desenho do plano di-
retor do novo sistema 
penitenciário do Estado 
do Acre, em alentada 
apresentação da Dou-
tora Laura Keiko Sakai 
Okamura, Diretora-Pre-
sidente do IAPEN, bem 
como do Planejamento 
Estratégico do Institu-
to de Administração 
Penitenciária – IAPEN, 
resultando no interes-
se dos representantes 
dos órgãos envolvidos, 
nos limites de suas atri-
buições delineadas no 
ordenamento jurídico 
quanto ao novo modelo 
a ser introduzido no sis-
tema prisional do Acre.    

Entre as expressivas 
manifestações, a OAB-
Acre, na pessoa do seu 
Presidente, Florindo 
Poersch, bem assim do 
Defensor Público Valdir 
Perazzo, apresentaram 
a proposta do I Semi-
nário sobre Sistema 
Judiciário e Sistema 
Penitenciário do Acre 
para o próximo dia 08 
de agosto, em come-
moração ao aniversário 
de criação dos Cursos 
Jurídicos no Brasil.

Iniciativas de tal 
monta retratam o com-
prometimento do Tri-
bunal de Justiça,  pela 
Presidente, Desembar-
gadora Izaura Maia, 

pelo Vice-Presidente, 
Desembargador Pedro 
Ranzi, Desembargado-
res do Tribunal de Jus-
tiça, Juízes de Direito e 
Promotores de Justiça 
Criminais, pela OAB/
AC, Defensoria Pública 
e demais órgãos que 
compõem o sistema 
de justiça criminal em 
torno da discussão de 
um tema que reflete a 
responsabilidade social 
e envolve os Poderes e 
instituições do Estado 
na construção de um 
sistema de justiça com 
foco na prevenção, no 
combate à impunida-
de e, especialmente 
na ressocialização e 
conseqüente reinser-
ção do educando para 
o resgate da dignidade 
humana.

Decerto que os 
debates ensejarão a 
descoberta de novos 
caminhos como moti-
vação principal de to-
dos aqueles que acre-
ditam na imensurável 
capacidade do homem 
como agente de trans-
formação social, pois, 
para Hannah Arendt, 
“Os direitos humanos 
não são um dado, mas 
um construído, uma 
invenção humana, em 
constante processo de 
construção e reconstru-
ção.” 



10

Presos estrangeiros
Valdir Perazzo - Defensor Público

Depois que a 
A s s o c i a ç a o 
dos Defenso-

res Publicos de Sao  
Paulo anunciou que 
estava sendo criada 
uma FRENTE PARLA-
MENTAR em Defesa da  
Defensoria Pública da-
quele Estado, fiz uma 
retrospectiva histórica 
e me dei conta de que 
a Defensoria Pública do 
Acre havia sido criada 
por força de uma mo-
bilização parlamentar, 
nascida dentro da As-
sembléia Legislativa. 
A Frente Parlamentar 
acreana teve êxito to-
tal. A luta significou a 
criação da Defensoria 
Pública, o que se deu 
durante o Governo da 
Frente Popular, sob a 
liderança do ex-gover-
nador Jorge Viana. Por-
tanto, cheguei à conclu-
são de que o Acre é que 
teve a idéia primeira de 
criar uma Frente Parla-
mentar para viabilizar 
uma proposta prevista 
na Constituição Federal 
(Defensoria Pública). 

Com essa convicção 
em mente, de que a De-
fensoria Pública do Es-
tado havia sido criada 

por uma Frente Parla-
mentar, animei-me para 
outro projeto inspirado 
naquele que já havia 
dado certo. Pensei que 
seria absolutamente vi-
ável se criar uma Fren-
te Parlamentar para 
fortalecer a Defensoria 
Pública agora existen-
te. Sobre essa questão 
tratei com o Deputado 
Fernando Melo. O par-
lamentar estava nos fa-
zendo uma visita para 
nos brindar com uma 
emenda parlamentar. 
Fiz a proposta e ele, ge-
neroso em defesa dos 
interesses coletivos, de 
pronto topou a parada. 
ContentÍssÍmo com a 
adesão de um parla-
mentar federal ao pro-
jeto, assim que cheguei 
a minha casa, transmiti 
a Fernando um artigo 
que havia escrito sobre 
o tema e que já tinha 
sido publicado nos jor-
nais locais. 

No artigo por mim 
escrito, tentei fazer um 
bosquejo histórico da 
origem das Frentes Par-
lamentares. O que seria 
uma frente parlamen-
tar? Nasceram na As-
sembléia Nacional Cons-

tituinte de 1988, com 
o objetivo de inserir na 
Carta Magna que estava 
sendo elaborada, dispo-
sições que atendessem 
aos interesses de grupos 
econômicos. Em 1997, 
constatou o DIAP (De-
partamento Intersindical 
de Assessoria Parlamen-
tar), a existência de doze 
grupos dessa natureza. 
Atualmente são várias 
frentes parlamentares 
atuando no Parlamento 
Brasileiro. Não se po-
deria fazer essa conta-
gem atualmente. São 
muitos grupos - frentes 
parlamentares - com in-
teresses convergentes e 
agindo em comunhão de 
objetivos, 

Destaquei naquela 
opinião publicamente 
externada que não é 
um fenômeno típico 
da política brasileira. 
Podem se constituir 
formalmente sob a na-
tureza jurídica de socie-
dade civil. Entretanto, 
como regra, nascem 
espontaneamente, em 
caráter suprapartidário 
e informais. A denomi-
nação de frente parla-
mentar é midiática. A 
frente parlamentar que 

ficou mais conhecida 
atuando na Assembléia 
Nacional Constituinte 
foi a da bancada rura-
lista. O grupo que ficou 
conhecido como “Cen-
trão” durante a Assem-
bléia Constituinte tam-
bém pode ser chamado 
frente parlamentar. As-
sim historiei. 

Sempre que encon-
trava uma autoridade 
com quem conversar 
sobre o tema, lá estava 
eu discutindo a criação 
da Frente Parlamentar 
em Defesa da Defen-
soria Pública acreana. 
Convenci-me de que o 
fortalecimento da De-
fensoria Pública não 
será obra de Governos, 
mas de toda a socieda-
de organizada. Quem 
melhor para defender 
os interesses populares 
do que os Parlamentos 
e os Parlamentares? 
Um dos importantes 
inter1ocutores da pro-
posta foi o Presidente 
da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, Seção do 
Acre, doutor Florindo 
Silvestre Poersch. Dr. 
Florindo, como é do 
seu perfil de homem 
realizador, acatou logo 
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Dión Nóbrega Leal, pre-
sidente da Associação 
dos Defensores Públi-
cos do Acre, comunicou-
me que sobre a idéia 
da Frente Parlamentar 
falou com o Presidente 
Nacional dos Defenso-
res Públicos que topou 
fazer uma campanha 
nacional com esse de-
siderato. Faltava ape-
nas o nome para liderar 
a campanha de uma 
Frente Parlamentar em 
Defesa da Defensoria 
Pública do Brasil. 

No decorrer da se-
mana passada, rece-
bi um telefonema do 
Defensor Público, Dr. 
Glenn Kelson da Silva 
Castro. O colega me co-
municava que havia fa-
lado com a assessoria 
do Senador Tião Viana 
e pedido uma audiên-
cia para a Diretoria da 
Associação dos Defen-
sores Públicos do Acre. 
Ponderava que a audi-
ência seria no começo 
de fevereiro. Redargüi 
que seria importante 
que a audiência fosse 
antecipada, por conve-
niência de nossa agen-
da. Momento depois o 
colega confirmava a au-
diência para o dia 21 de 
janeiro, audiência que 
se realizou. Pois bem, 
imediatamente a idéia 
da Frente Parlamentar 

se fez presente na mi-
nha memória. Senador 
Tião. Pelo seu carisma, 
seu prestígio nacional, 
sua preocupação com 
os interesses popula-
res, era o nome ideal 
para liderar a Frente 
Parlamentar Nacional 
em Defesa da Defen-
soria Pública do Brasil. 
Para não ter surpresa de 
ser contrariado durante 
uma audiência ímpar, 
previamente, conversei 
com os colegas da Dire-
toria da Associação dos 
Defensores Públicos 
do Acre, que proporia 
ao Senador Tião Viana 
que liderasse a Frente 

Parlamentar com os 
objetivos declinados. A 
proposta foi aceita com 
entusiasmo, por todos. 

Pois bem, finalmen-
te estávamos todos na 
presença do Senador 
Tião Viana, portando 
uma idéia. Falei sobre 
nossa pauta. Aliás, uma 
pauta que já remonta 
ao ano de 2005. Disse 
que precisávamos fazer 
uma emenda constitu-
cional à Constituição 
Acreana, de forma a 
adequá-Ia à Constitui-
ção Federal, mormente 
no que conceme a Re-
forma do Poder Judi-
ciário. Como corolário 

a idéia e sobre ela se 
articulou com várias 
lideranças do mundo 
político acreanO. Aliás, 
foi o nosso presidente 
que, reiteradas vezes, 
sobre a importância da 
Defensoria Pública, tra-
tou com o ilustre Sena-
dor Tião Viana. 

Quando saí de fé-
rias em novembro do 
ano findo, tive a preo-
cupação de visitar os 
Tribunais de Justiça de 
02 (dois) Estados da 
Federação: Rondônia 
e Pemambuco. Em Pe-
mambuco tive o prazer 
e a honra de conhecer 
a Dra. Marta Maria de 
Brito Alves Freire, filha 
do meu saudoso pro-
fessor Antônio de Brito 
Alves, que é Defensora 
Pública de Segundo 
Grau. Durante a longa 
conversa falei do pro-
jeto de se criar uma 
Frente Parlamentar em 
Defesa da Defensoria 
Pública Nacional. A Dra. 
Marta Maria, pelo seu 
prestígio, teria - pensei 
eu - contato com vários 
parlamentares fede-
rais. A idéia originária 
havia se ampliado. Saiu 
do seu reducionismo. 
Outros fatores contribu-
íram para que o sonho 
fosse se tomando reali-
dade. Quando ainda es-
tava em Pemambuco, 
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A defensoria Pú-
blica do estado do 
Acre e a Ordem dos 
Advogados do Brasil 
Seccional Acre com-
pareceram ao Cen-
tro de Recuperação 
Dr. Francisco de Oli-
veira Conde, ouviu 
de um dos presos 
estrangeiros, com 
resposta a pergunta 
do que pretendiam 
com a greve a afir-
mação de que a 
única reivindicação 
era apenas que ti-
vessem tratamentos 
isonômicos com os 
presos nacionais.

E sobre esse 
tema, nos explica 
com muita proprie-
dade o Procurador 
da República Artur 
Gueiros, onde afir-
ma que, os presos 
estrangeiros detidos 
no Brasil são preju-
dicados não apenas 
com a falta de ins-
trumentos que lhes 

assegurem direitos mí-
nimos garantidos na 
Constituição e na legis-
lação penal em vigor, 
mas principalmente 
pela falta de assistên-
cia dos consulados de 
seus países de origem.

Isso é o que revela 
estudo do procurador 
regional da República 
Artur Gueiros, e que 
resultou no livro Preso 
Estrangeiro no Brasil 
- Aspectos Jurídicos e 
Criminológicos, segun-
do reportagem publica-
da no Jornal do Comer-
cio do Rio de Janeiro.

O estudo de Guei-
ros mostra quem são e 
como vivem os detentos 
de outra nacionalidade 
e evidencia a burocra-
cia e o descaso como 
os maiores entraves ao 
retorno dessas pessoas 

Largas fronteiras: 
caminho aberto para 
o acúmulo de presos 
estrangeiros no Acre

Descaso com estrangeiroslógico, precisávamos 
de uma nova lei orgâ-
nica modernizadora 
da Defensoria Pública 
acreana. Salientei a 
importância de um pla-
no de cargos e salários 
para os funcionários da 
Defensoria Pública que 
hoje são cedidos por 
outros órgãos do Es-
tado. Falei ainda que, 
além dos anteprojetos 
acima citados, tínha-
mos um outro que per-
mitiria, em parte, um 
auto-financiamento da 
Defensoria Pública, 
destinando-se os hono-
rários de sucumbência 
para a entidade. Depois 
que ainda falamos da 
necessidade da criação 
da Casa de Custódia do 
Acre e da situação dos 
presos estrangeiros, 
quando a audiência es-
tava para acabar, já nos 
momentos finais, aque-
les que restam para a 
memória iconográfica, 
avancei a última e de-
finitiva idéia: Senador, 
o Senhor não Aceitaria 
liderar uma FRENTE 
PARLAMENTAR EM DE-
FESA DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO BRASIL? 
O Senador, iluminado 
o rosto com um sorriso, 
respondeu: aceito. Eis 
o Senador Tião Viana 
defendendo a Defenso-
ria Pública!

ao país de origem. 
A maior parte de-

les vem dos países da 
América do Sul, prin-
cipalmente da Bolívia; 
e 18,3% são do sexo 
feminino; 72,2% fo-
ram presos por tráfico 
de drogas; 12,3%, por 
crimes patrimoniais, 
como furto, roubo ou 
estelionato; percentual 
menor refere-se a deli-
tos de menor potencial. 

É que benefícios tais 
como o livramento con-
dicional, a progressão 
do regime penal de fe-
chado para semi-aber-
to, ou garantia de visita 
íntima não são concedi-
dos aos estrangeiros. É 
situação grave porque 
eles não têm reconheci-
dos os direitos que a lei 
promete a quem cum-
pre pena no Brasil. 
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Casa de 
Custódia 
e Casa de 
Albergado

Detenção para portadores 
de deficiencia mentalDuas categorias 

de sofredores 
foram objeto 

do ministério público 
de Jesus: os presos e 
os doentes mentais. 
No sermão profético 
proferido por Ele e nar-
rado pelo evangelista 
Mateus (25, 1-46), 
os encarcerados são 
contemplados como 
aqueles aquém os jus-
tos deveriam dedicar 
seus préstimos para 
obtenção do Reino 
(era forasteiro, e não 
me acolhestes; estava 
nu, e não me vestistes; 
enfermo, e na prisão, 
e não me visitastes). A 
estes padecentes Jesus 
consagrou sua ação de 
cura física, mental e 
espiritual. Apontou-nos 
um caminho. Além do 
dever de visitá-Ios, deu-
nos o exemplo de que, 
em favor deles preci-
samos fazer algo para 
lhes restaurar as vidas. 

Huberto Rohden nos 
fala de um homem mau 

que queria ser bom; e 
era um preso condena-
do à morte. Com esse 
preso moribundo, Je-
sus, moribundo, travou 
o mais estranho diálo-
go do mundo. “Lembra-
te de mim”, suplica o 
preso uma migalha de 
amor. “Uma lembran-
ça apenas ... “. “Um 
pensamento carinhoso 
... “. “Uma gotinha de 
amizade ... “. Eis a sú-
plica completa do pre-
so, como no Evangelho: 
“Lembra-te de mim, 
quando entrares no teu 
reino”. E Jesus o res-
taura do ponto de vista 
moral e espiritual, nos 
instantes finais de sua 
vida: “Ainda hoje esta-
rás comigo no paraíso”. 
Não consta que Jesus 
tenha feito qualquer 
indagação de sua vida 
passada. Simplesmen-
te fez sua reabilitação. 

Os nomes da loucu-
ra mudam de acordo 
com o conhecimento 
do homem e a evolução 

científica. É o que diz 
Isaias Pessotti em sua 
trilogia: “A Loucura e as 
Épocas, Os Nomes da 
Loucura e O Século dos 
Manicômios”. A loucu-
ra no tempo de Jesus 
confundia-se com a 
possessão demoníaca. 
Ao se deparar com en-
fermos loucos, Cristo 
não passava de largo, 
como muitas vezes o 
fazemos. A eles acudia 
com pronto socorro. O 
capitulo 5, do Evange-
lho de Marcos fala da 
loucura do endemoni-
nhado geraseno. Uma 
vez curado esse doen-
te mental pela palavra 
restauradora do Mes-
tre, o convalescente 
sentiu-se apto a ser dis-
cípulo do seu benfeitor. 
Pediu para ser um dos 
apóstolos. Mesmo não 
tendo sido aceito como 
membro do colégio dos 
doze, recebeu uma im-
portante missão: “Vai 
para tua casa e para os 
teus, e conta-Ihes tudo 
o que fez o Senhor por ti 
na Sua misericórdia”. O 
preso e o enfermo men-
tal são recuperáveis na 
pedagogia cristã. 

A responsabilidade 
penal não é objetiva. A 
imputação criminal só é 
feita à quem, pelo fato 
criminoso, tem condi-
ções de responder, por 

ter higidez metal (art. 
26) e maturidade bioló-
gica (art. 27), ambos ar-
tigos do Código Penal. 
Sem culpabilidade não 
é possível a irrogação 
de pana. É um princípio 
central do direito penal 
moderno. Nem sempre 
foi assim. Na antigui-
dade, diz Nelson Hun-
gria, a retribuição do 
mal pelo mal atendia a 
um raciocínio simples: 
“Tu me fizeste um mal; 
logo, deves também so-
frer um mal”. Não se fa-
zia qualquer distinção 
entre um ato voluntário 
e um involuntário. En-
tretanto, no sistema pe-
nitenciário do Acre, em 
face da inexistência de 
uma casa de custódia 
para os inimputáveis, 
com freqüência, se apli-
ca um direito penal ob-
jetivo, isto é, sem culpa. 
No sistema há penal-
mente irresponsáveis 
por doença mental. 
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Possibilidade 
de tratamento 
ambulatorial

Detenção não é solução 
para doenças mentais

A Associação dos 
Defensores Públicos 
do Acre está reivindi-
cando junto ao Governo 
Estadual a construção 
de uma “Casa de Cus-
tódia” para abrigar os 
portadores de doenças 
mentais que praticaram 
atos tipificados como 
crimes.

Alegam que os mes-
mos não podem conti-
nuar sendo submetidos 
à prisão comum como, 
na prática, ocorre hoje 
no Acre.

Para o Vice - Presi-
dente da Adepacre – As-
sociação dos Defensores 
Públicos do Acre, Dr. Ger-
son Boaventura, “a cria-
ção da Casa de Custódia 
vai resolver um antigo 
problema do sistema pri-
sional acreano”. 

Segundo ele, é pre-
ciso que esses presos 
sejam assistidos pelo 
estado de acordo com 
suas necessidades de 
saúde. “O problema dos 
presos doentes precisa 
ser encarado como um 
problema de saúde e 
não como um problema 
meramente prisional. É 
preciso que lhes seja 
garantido o tratamento 
ambulatorial que a lei 

penal determina”. 
O Senador Tião Via-

na, convidado pela de-
fensoria para discutir 
problema, demonstrou 
sensibilidade frente ao 
problema. “Temos hoje 
cerca de 200 presos 
nessa situação, como 
médico sei que o pro-
blema é muito mais de 
saúde do que penal. Por 
isso, estarei acionan-
do o governo para que 
possamos debater o 
assunto”, disse o sena-
dor, que prometeu tam-
bém liderar uma frente 
nacional em defesa da 
Defensoria Pública. 

De acordo com infor-
mações prestadas pela 
assessoria do governo 
Binho, “a construção 
da Casa de Custódia”, 
reivindicada pelos de-
fensores, “será constru-
ída” e que um projeto 
nesse sentido “já vem 
sendo trabalhado pela 
equipe de governo”. 

O que diz a lei: “Se o 
agente for inimputável, 
o juiz determinará sua 
internação (Art. 26). Se, 
todavia, o fato previsto 
como crime for punível 
com detenção, poderá 
o juiz submetê-lo a tra-
tamento ambulatorial”.

Sendo a responsa-
bilidade penal subjeti-
va, toda vez que houver 
uma dúvida sobre a 
higidez mental de um 
acusado, o juiz não 
pode julgar sem que se 
faça uma perícia psiqui-
átrica para constatar se 
o réu pode responder 
pelo crime praticado. 
Sob pena de se aplicar 
um direito penal obje-
tivo, característico das 
sociedades primitivas, 
que não faziam distin-
ções entre o ato volun-
tário e o involuntário, 
como se disse. São 
inúmeras assituações 
em que os fenômenos 
psíquicos adquirem 
características patoló-
gicas, se constituindo 
num campo específico 
da psiquiatria, e sobre 
elas quem pode falar 
é apenas um experto. 
Condenados com pro-
blemas mentais, por 
inexistir casa de custó-
dia, vão para o sistema 
penal, potencializando 

suas doenças e per-
turbando as execuções 
penais. 

Podemos contribuir 
para esvaziar o sistema, 
parcialmente, dos seus 
problemas, separando 
quem é responsável pe-
nalmente daqueles que 
não o são. Para isso é 
necessário que exista 
um hospital de custódia 
e tratamento psiquiá-
trico (art. 99 da Lei de 
Execuções Penais) no 
Estado do Acre. A As-
sembléia Legislativa 
aprovou indicação ao 
Executivo nesse escopo. 
A sociedade pode susci-
tar um amplo debate vi-
sando incluir a proposta 
no orçamento do Esta-
do, ou sugerindo emen-
das parlamentares dos 
seus representantes no 
Congresso, que contem-
ple esse fim. É o mínimo 
que podemos fazer pe-
los loucos e encarcera-
dos:jazer cumprir a lei 
que lhes garante trata-
mento digno. 
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Prisões provisórias
De quem é a culpa?

Excesso de prisões provisórias

O presidente elei-
to do STF (Su-
premo Tribunal 

Federal), ministro Gilmar 
Mendes, disse ontem 
que há excesso de pri-
sões provisórias, decre-
tadas durante investi-
gações ainda em curso, 
responsabilizou os juízes 
por eventuais abusos e 
sugeriu que o CNJ (Con-
selho Nacional de Justi-
ça), órgão que também 
presidirá, poderá atuar 
para limitá-las.

“Temos responsa-
bilidade por prisões 
provisórias eventual-
mente abusivas. Quem 
prende é o juiz, quem 
solta é ele. Se há pri-
sões mal feitas, a cul-
pa é do juiz”, afirmou. 
Ele lembrou que o STF 
chega a conceder 60% 
dos habeas corpus jul-
gados em uma sessão. 
Para ele, o percentual 
elevado é indicativo de 
abusos nas instâncias 
inferiores. “Espero que 

o conselho mergulhe 
nessa questão”, con-
cluiu. 

Mendes fez essas 
afirmações durante sa-
batina na CCJ (Comis-
são de Constituição e 
Justiça) do Senado, que 
aprovou por unanimida-
de a indicação de seu 
nome para o CNJ. O pre-
sidente do STF é quem 
comanda esse órgão. 
Também foi aprovado o 
nome de Marcelo Rossi 
Nobre para integrar o 

conselho. O plenário do 
Senado precisa ratificar 
as duas votações.  A crí-
tica ao suposto abuso 
nas prisões provisórias 
o coloca em novo con-
fronto com a Polícia Fe-
deral, o Ministério Públi-
co Federal e juízes das 
instâncias inferiores, 
de onde normalmente 
partem as ordens de 
prisão. A prisão provi-
sória antecede a conde-
nação ou até mesmo a 
existência de processo. 
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A mulher e a prisão

De um total de 
326 peniten-
ciárias exis-

tentes no país, apenas 
15 são específicas para 
mulheres. De acordo 
com a Associação Juí-
zes pela Democracia, 
nos demais casos, as 
presas cumprem pena 
nas alas de presídios 
que também abrigam 
homens.

Muitos acreditam 
que as condições ma-
teriais e humanas das 
prisões impedem a rea-
lização do objeto reabi-
litador. Contudo, se não 
fossem as dificuldades 
e até mesmo a existên-
cia da “má vontade” e 
desinteresse de alguns 
agentes, que poderiam 
mudar hábitos compor-
tamentais e melhorar a 
qualidade educacional 
na relação sentenciado 
X funcionário, fazendo 
de um estabelecimento 
prisional uma institui-
ção que tivesse por ob-
jetivo principal a reabili-
tação, obviamente que 
o resultado surtiria com 
um percentual positivo 
bem maior, o que seria 
percebido, após o cum-
primento da pena, pois 
o índice de reincidência 

Abandono na prisão

também diminuiria. 
Nada pode ser gene-

ralizado, e a este quesito, 
muitas respostas podem 
ser dadas, algumas com 
total coerência de justifi-
cativa e outras, sem ne-
nhuma credibilidade. 

Infelizmente, uns 
nasceram para viver no 
mundo do crime, pois 
deste fazem parte e é 
algo irreversível. No en-
tanto, há outros casos 
(sendo estes a maioria) 
onde não se encontra a 
oportunidade ou a “tão 
necessária” credibilida-
de de se mostrar que 
mudanças satisfatórias 
ocorreram e que a pro-
posta de futuro destes 
egressos inclui uma 
nova vida.

Como cada caso 
REALMENTE é um caso 
isolado e este acompa-
nhado de um histórico 
de vida diferente, se 
tornaria uma irrespon-
sabilidade falar por 
tantas MULHERES, 
generalizando-as e es-
quecendo que dores, 
sofrimentos e perspec-
tivas são assuntos de 
natureza pessoal. No 
entanto, podemos di-
zer que, pela maioria, 
existem perspectivas 
relacionadas aos fa-
miliares, sonham em 
voltar e recompensar o 
tempo. 

As que perderam os 
filhos (se bem que, en-
quanto se encontrar na 
condição de presa, au-
tomaticamente a guar-
da dos filhos deixa de 
ser desta), que foram 
encaminhados a insti-
tuições e abrigos, acre-
ditam que conseguirão 
revê-los, que tudo volta-
ra ao normal e que não 
será tão difícil emprego 
e reintegração social.

Infelizmente, algu-
mas  violências sofri-
das no cárcere surgem 
entre as próprias ree-
ducandas (sentencia-
das), quando algumas 

assumem posição de 
liderança e querem di-
tar regras que não são 
aceitas pelas demais. 
O próprio abandono ao 
qual a mulher é subme-
tida após sua detenção, 
é uma forma de violên-
cia, que  causa rea-
ções depressivas entre 
outras; o afastamento 
do filho (quando se 
trata de mulheres que 
passam do período de 
aleitamento materno, e 
entregam seus filhos a 
terceiros, ao Estado ou 
à tutela familiar. 

A sevícia, que não 
é prática costumeira, 
mais existente no Siste-
ma Prisional Feminino 
também afeta direta-
mente de forma nega-
tiva a Mulher na con-
dição de pessoa presa. 
A falta de ética (no cár-
cere chamado de pro-
ceder) agride de forma 
avassaladora o feminil 
e as penas muitas ve-
zes “pesadas”que são 
imputadas aos delitos 
cometidos, ou suposta-
mente cometidos. Por 
fim, há uma enorme 
distância humana no 
tratamento da Mulher X 
Homem, enquanto en-
carcerados.
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O papel do advogado 
público e privado

Não foi ape-
nas Rui que 
se preocupou 

com o terna da missão 
do advogado. O famoso 
advogado francês Hemi 
Robert, escreveu que 
“o advogado é tradicio-
nalmente o “defensor 
do órfão e da viúva”, o 
paladino abnegado de 
todas as nobres causas, 
aquele cujo devotamen-
to se volta inteiramente 
para todos os oprimi-
dos, todos os infelizes, 
todos os deserdados da 
fortuna, e que faz ouvir 
perante a justiça a voz 
da piedade humana e 
da misericórdia”. 

Alcindo Medeiros 
Caldas escreveu o livro 
“Ser Advogado”. Eduar-
do Couture, grande pro-
cessualista uruguaio, 
prestigiado internacio-
nalmente e autor dos 
“Fundamentos deI dere-
cho procesal civil, uma 
das suas mais notáveis 
obras, popularizou-se 
com o livro “Os Manda-

mentos do Advogado”. 
Paulo José da Costa lr. fi-
xou os atributos do bom 
advogado: “ ... a tenaci-
dade e a coragem. Tam-
bém a clareza, a síntese, 
a capacidade de expres-
são, a robustez de argu-
mentos. Igualmente, a 
preparação técnica, a 
memória, a capacidade 
de trabalho, a dedica-
ção, o espírito de sacrifí-
cio. Ainda a inteligência 
ágil e pronta, o poder de 
improvisação, a sensibi-
lidade jurídica, o equilí-
brio e a intuição”. Para 
Francesco Camelutti o 
advogado é aquele que 
ajuda a carregar a cruz 
- o Cirineu. 

Tracei em linhas 
gerais, fazendo bos-
quejo das opiniões dos 
jurist~s, a missão do 
advogado. A missão 
do Defensor Público é 
a mesma? Creio que 
um pouco mais grave. 
A Constituição Federal 
diz que o advogado é 
indispensável à admi-
nistração da justiça. A 
Constituição Federal 
não diz que o Defensor 
Público é indispensável 
à administração da jus-

tiça. Mas afirma que a 
Defensoria Pública é 
uma instituição essen-
cial à função jurisdicio-
nal do Estado. Portan-
to, além do dever que é 
atribuído ao advogado, 
ao Defensor Público 
se soma um p/uso O 
Defensor Público é inte-
grante de uma institui-
ção do Estado que tem 
como missão garantir 
o direito fundamental 
das pessoas carentes 
ao acesso ao Poder Ju-
diciário Cart. 5°, inciso 
LXXIV da CF). O advoga-
do está comprometido 
com seu cliente - o que 
é uma nobilíssima mis-
são - o Defensor Públi-
co está comprometido 
com o povo e seu aces-
so à justiça. 

Pois bem, a missão 
do Defensor Público e 
seu perfil adequado à 
esta instituição, deve 
está dentro desta mol-
dura. O Defensor Pú-
blico deve ser, portan-
to, aquele profissional 
vigilante dos direitos 
constitucionais dos ci-
dadãos. Qualquer direi-
to do cidadão hipossu-
ficiente violado é razão 

suficiente para atuação 
da Defensoria Pública e 
dos seus membros. 

Por que falar sobre 
o papel do Defensor 
Público? Os fatos nega-
tivos, todos os dias en-
chem as páginas poli-
ciais dos jornais. Pouca 
ênfase se dá aos fatos 
positivos, que motivam 
e geram esperança. 
Resolvi ressaltar um 
fato positivo da ação 
da Defensoria Pública, 
mas sobretudo de um 
Defensor Público. Uma 
ação que é exemplo de 
solidariedade humana, 
oportunizandio-se sua 
divulgação nesse perío-
do natalino. 

Invocando essas ga-
rantias constitucionais, 
um Defensor Público 
obteve da justiça acrea-
na decisão obrigando o 
Estado do Acre a aten-
der portador da hepa-
tite B, para efeito de 
custear seu tratamen-
to em São Paulo, bem 
como sua hospedagem 
e alimentação naquele 
Estado. Parabéns Dr. 
Haroldo Batisti! O se-
nhor cumpriu seu papel 
de Defensor Público.
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Propostas preliminares

Uma comissão 
de advogados 
visitou dois 

sítios do presídio Dr. 
Francisco D´Oliveira 
Conde: a cozinha e a 
enfermaria. Todos se 
quedaram satisfeitos 
com o que viram. Salu-
bre e higiênico estava 
o local de preparação 
dos alimentos. Os pre-
sos recebiam cuidados 

visita os advogados 
foram acompanhados 
por atenciosos e gen-
tis funcionários. Todos 
ficaram satisfeitos com 
o que viram. 

Pois bem, o proble-
ma do sistema penal 
do Acre não é admi-
nistrativo. Este está 
funcionando satisfato-
riamente. As reclama-
ções dos presos - pelo 

médicos na enfermaria. 
O Presidente da Ordem 
dos Advogados, após 
essa visita, deu decla-
ração à imprensa con-
firmando o que vira e 
constatou. Fora do pre-
sídio, mas integrando 
o sistema penal, ainda 
foi visitada a Casa do 
Albergado. Igualmente 
um prédio limpo, salu-
bre e ventilado. Nessa 

a) Criação de uma Casa de Custódia. A casa 
de Custódia tem previsão na Lei de Execuções 
Penais. Estatísticas universais de aprisionamento 
confirmam que 10% da população carcerária têm 
problemas mentais. A criação da Casa de Custódia 
contribuiria para retirar do sistema duzentos pre-
sos, aproximadamente. 

b) Criação da Casa do Albergado. Em que pese 
já termos uma boa e estruturada casa do alber-
gado, esta abriga apenas os presos em regime 
semi¬aberto, que estejam trabalhando. Existindo 
uma Casa de Albergado para os presos do regime 
ab~rto, contribuiria para que os juizes aplicassem 
mais esse regime de cumprimento de pena. E co-
mum aplicação do regime semi-aberto em hipóte-
ses que cabem o regime aberto. 

c) Defensoria Pública. Pelo menos cinco Defen-
sores Públicos atuando no presídio com igual nú-
mero de assessores. 

d) Comissão. Criação de uma comissão de Ad-
vogados e Defensores Públicos para discutir pro-

menos dos estrangei-
ros - dizem respeito 
apenas à questão jurí-
dica. A Associação dos 
Defensores Públicos 
- ADP ACRE, a título 
de colaboração, suge-
re algumas propostas 
contidas em um decá-
logo, no escopo de po-
tencializar ainda mais 
a eficiência do referido 
sistema: 

postas com dirigentes do sistema. 
e) Foro de discussão da política anti-drogas. 

Criação de um foro permanente para discus-
são da política de drogas, implantada pela Lei 
11.343/2006. 

f) Transferência de presos estrangeiros. Com 
base em tratados internacionais, transferir presos 
estrangeiros para seus países de origem. 

g) Juizes. Pelo menos dois juízes atuando na 
Vara de 

Execuções Penais. 
h) Conselho da Comunidade. Aparelhamento 

do Conselho da Comunidade, colocando-se funcio-
nários do Estado à sua disposição. 

i) Unificação de penas e trabalho externo. Unifi-
cação das penas dos detentos com penas superio-
res a trinta anos. Progressão (art. 75 do CP). Traba-
lho externo em obras publicas. 

j) Método APAC. Adoção do método AP AC de 
execução de pena, contribuindo para redução da 
reincidência penal.

Ordem dos Advogados do Brasil-Acre - OAB
Associação dos Defensores Públicos - ADPACRE
Associação dos Advogados Criminaistas do Acre - ACRIM
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Como representan-
te do Ministério Público 
Democrático, sinto-me 
honrada com o convite 
formulado pela Ordem 
dos Advogados do Bra-
sil, Secção do Acre, para 
contribuir, na qualidade 
de debatedora de pai-
nel, do I seminário “Sis-
temas judiciário Penal e 
Penitenciário do Acre”, 
em comemoração da 
fundação dos cursos 
jurídicos do Brasil, onde 
se discutirá, dentre ou-
tros problemas, a ques-
tão das prisões provisó-
rias do Estado do Acre.  

Filio-me a posição 
do colega Cândido Fur-
tado Maia Neto que, 
em seu prestigioso livro 
“Promotor de Justiça 
e Direitos Humanos”, 
assume a defesa dos 
direitos individuais 
consagrados na Carta 
Magna, quando afirma 
que “ A principal mis-
são do representante 
do Ministério Públi-
co, na atualidade, é 
o compromisso pela 
manutenção do Esta-
do Democrático, e este 

compromisso somente 
se efetiva com a obser-
vância da constituição 
e dos instrumentos de 
direitos humanos, se-
jam aqueles aderidos 
ou aceitos tacitamente 
pela comunidade jurídi-
ca internacional”. 

Além do meu rego-
zijo pessoal em parti-
cipar de tão auspicio-
so evento, ressalto a 
relevante importância 
do Ministério Público 
do Estado do Acre, do 
qual faço parte como 
Promotora de Justiça 
da Promotoria Espe-
cializada da Infância e 
Juventude, juntamente 
com o Tribunal de Jus-
tiça e a Associação dos 
Defensores Públicos  
do Estado do Acre, so-
mar-se às instituições 
jurídicas para encontra-
rem soluções para os 
problemas que afligem 
à sociedade acreana. 

O Poder Judiciário 
é um sistema. Não se 
consegue solucionar os 
problemas do aludido 
sistema judiciário penal 
e penitenciário, sem 

que todas as entidades 
jurídicas estejam envol-
vidas. Daí porque, esse 
seminário, primeiro de 
uma série, reveste-se 
de um grande ineditis-
mo. Nunca tais institui-
ções estiveram reuni-
das e imbuídas dessa 
convicção de funciona-
mento harmônico.

Portanto, são meus 
melhores votos de que 
a realização do even-
to contribua para uma 
parceria constante dos 
idealizadores desse im-
portantíssimo projeto 
jurídico e social, o que 
se deve realizar tendo 
como escopo que “não 
é mais admissível, sus-
tentável ou possível o 
trabalho único e exclu-
sivo das normas penais 
ordinárias, apartado da 
conjugação correta e 
precisa com os dispo-
sitivos constitucionais 
e princípios de direitos 
humanos”.   

Só assim, imbuí-
dos desses propósitos, 
construiremos uma so-
ciedade justa, fraterna 
e solidária! 

Kátia Rejane de 
Araújo Rodrigues
Promotora de Justiça




